
COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA,
ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA

PROJETO DE LEI Nº 2.193, DE 2024.

Dispõe  sobre  a  proteção  dos  direitos
das  crianças  e  adolescentes  no
contexto  de  obras,  serviços  e
fornecimentos de grande vulto.

EMENDA ADOTADA Nº 01

Suprima-se, do art. 2° do texto do Projeto de Lei n° 2193, de 2024, o
inciso IV, do § 1º, do art. 85 – A.

Sala da Comissão, em 23 de abril de 2025

Deputado RUY CARNEIRO
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Ruy Carneiro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD257656799800
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